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ORIENTACOES SOBRE A 2° CHAMADA

As normas a seguir deverdo ser observadas pelos menadores, professores, alunos e pais,
para se evitar imprevistos e situacOes desagradasei

A segunda chamada é uma oportunidade oferecida atuao que por motivo excepcional, tenha
perdido algum teste.

Para habilitar-se a essa oportunidade, que é um seg¢o extraordinério, o aluno ou seu
responsavel legal devera adotar as seguintes proeitcias:

a)

b)

c)

d)

f)

Justificar a auséncia, junto a Coordenacdo Adminisativa do turno no qual estuda, no

prazo de, até, (03) trés dias ou 72 horas apdés diapgéo do teste;

A justificativa aludida no item anterior devera serfeita mediante Requerimento por escrito
ao Diretor do Colégio, juntando a este atestado m@é, declaracdo de trabalho ou
informacéo da familia (pai/mé&e ou responsavel) sobro motivo da falta ao teste;

Ir a tesouraria do Colégio efetuar o pagamento daaka de 22 chamada (10% do valor da
mensalidade por prova bimestral que o aluno tenhaaftado e/ou R$ 50,00 por conjunto de
provas multidisciplinares do dia-exclusivamente paa o ensino medio);

As provas de 22 chamada substituirdo apenas uma @otla avaliacdo perdida (bimestral ou

multidisciplinar);

Apds o pagamento da taxa de 22 chamada, retornar@oordenag¢do Administrativa com o

comprovante para que se efetive a inscricdo da 2¥amada.

OUTRAS ORIENTAGOES NECESSARIAS:

As provas de 22 chamada serdo aplicadas em datagqestabelecidas no calendario de teste;

As provas de 22 chamada abrangerdo todos os cont@3d (cumulativa no bimestre),

constardo de 7 a 10 questdes mistas e as multiddiciares (cumulativa mensal)-

especificamente para o ensino médio-, constardo @8 questdes objetivas. Ambas valeréo

10,0 (dez) pontos;

As provas de 12 a 42 Série (1° ao 5° ano)-Fundamank-serdo aplicadas pelos professores

dos alunos dentro do horério normal de aula;

As provas da 52 a 82 Série (6° ao 9° ano)-Fundamainii- e da 12 a 32 Série (Ensino Médio),

serdo realizadas no horario de aula do aluno, sendaplicadas pela Coordenacéo

Administrativa,

O aluno que, através de parecer médico, forem portlores de afecgbes congénitas ou

adquiridas, doenca infecto-contagiosa, infeccbesatumaticas ou outras condicbes morbidas,

determinados disturbios agudos ou agonizados, doeas; de tratamento prolongado,

internamento e, inclusive morte familiar, seré iseto do pagamento da taxa de 22 chamada.

(Decreto lei 1.044/69).

O aluno so fara 22 chamada se:

» Apresentar comprovante de pagamento ou autorizagdda Dire¢cdo do Colégio com
dispensa de pagamento;

» Preencher requerimento por escrito ao Diretor do Clggio, no prazo de, até, (03) trés
dias ou 72 horas apos a aplicacéo do teste do qoahluno néo participou;

» Trouxer o material necessario a ser utilizado na fva;

* Apresentar-se uniformizado;

» Apresentar-se até 10 (dez) minutos antes do inidila prova.

A auséncia do aluno na 22 chamada ou 0 ndo cumprime do contido nos itens anteriores
implicara na perda da oportunidade, ficando com na Zero na(s) disciplina(s) em questao.
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